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Diário da República, 2.ª série PARTE C

 SAÚDE

Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, I. P.

Aviso (extrato) n.º 19366/2019

Sumário: Celebração de contratos de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 
para a categoria de assistente da área de MGF, da carreira especial médica, do mapa 
de pessoal da ARSLVT, I. P., de vários trabalhadores de diversos ACES.

Em cumprimento do disposto no artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público 
que, na sequência do procedimento concursal aberto pelo Aviso n.º 8525 -B/2019, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 94, de 16 de maio, foram celebrados com os profissionais abaixo identi-
ficados, contratos de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, para preenchimento 
de postos de trabalho na categoria de assistente da área de MGF, da carreira especial médica, do 
mapa de pessoal da ARSLVT, I. P., com a remuneração base de 2.746,24€, ficando posicionados 
no nível remuneratório 45.º da respetiva categoria. 

ACES Nome Data de início 
e contrato Júri do período experimental

Estuário do Tejo . . . Sofia Miranda Abreu 
Oliveira.

01 -07 -2019 Presidente: Dr. Sérgio Filipe Machado Barros Cardoso — As-
sistente Graduado de MGF;

Vogais Efetivos: Dr.ª Ana Maria Henriques Vicente e Dr.ª Maria 
Helena Duque Martinho Pereira — ambas Assistentes Gra-
duadas de MGF;

Vogais Suplentes: Dr.ª Ana Maria Ferreira Ribeiro Barbosa 
Mendes e Dr.ª Maria Manuel Nunes Marques — ambas 
Assistentes Graduadas de MGF. 

Olena Kovalova  . . . . 01 -08 -2019 Presidente: Dr. Manuel Cortez Ventura Frade — Assistente 
de MGF;

Vogais Efetivos: Dr.ª Manuela Rosa Albergaria Costa Silva 
Migalhas e Dr.ª Ana Sofia Machado Lopes Botelho Pe-
na — ambas Assistentes Graduadas de MGF;

Vogais Suplentes: Dr. Júlio Manuel Martins Santos Miga-
lhas — Clínico Geral e Dr. Hugo Eduardo Proença Bento 
Sousa — Assistente Graduado de MGF. 

 O período experimental iniciou -se com a celebração dos contratos e tem a duração de 
90 dias, correspondente à duração determinada pelo disposto no n.º 1 do artigo 24.º, do Decreto-
-Lei n.º 177/2009, de 4 de agosto e de acordo com o n.º 5 da cláusula 20.º, do Acordo Coletivo de 
Trabalho n.º 2/2009.

5 de novembro de 2019. — O Vogal do Conselho Diretivo, Nuno Ribeiro de Matos Venade.
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